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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
11 DE FEVEREIRO DE 2.009
No dia 11 de Fevereiro de 2.009, ás 20 horas em 2º chamada, reuniram-se na sede da ABCCA- Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Árabe, á Av. Francisco Matarazzo, Parque da Água Branca, São Paulo,  sócios efetivos, sócios contribuintes, convidados e a diretoria do Instituto Enduro Brasil, conforme lista anexa de presentes, para  discutir e votar assuntos abaixo descritos, conforme convocação publicada:
1- Provas de Regularidade – Fomento- prova Autorizada e prova Chancelada
 Feita explanação sobre as taxas da FPH para 2009, em especial a taxa  para cavaleiros de enduro. Foi apresentado pelo Sr.Silvio Arroyo a   possibilidade de isenção de taxa para  participação em provas de fomento, á imagem das provas de salto clássico tipo “ escolinha”, eventos categorizados como Provas Autorizadas. As Provas Autorizadas não são válidas para ranking ou pontuação de campeonatos e qualificação de cavalos/cavaleiros. O Sr. Antonio Sodré insiste na negociação mais ampla entre IEB e FPH para viabilização de alternativas que  minimizem o alto custo das taxas de anuidade de cavaleiros porem mantenham o status oficial dessas provas para fins de campeonato, qualificação, ranking, etc.
Em não se obtendo  resultado satisfatório nas alternativas com a FPH  será avaliado novo planejamento para provas de regularidade: organização  de  5 Provas Chanceladas, portanto válidas para o Campeonato Paulista e Qualificação, e outras 6  como Provas Autorizadas. Essa alternativa visa à manutenção dos participantes em provas de enduro  com isentos de pretensões competitivas em   ranking, campeonatos ou qualificação, portanto mantendo o fomento do esporte.

2- Assuntos IEB- subcategorias dependentes e profissionais; outros
O Sr.Jairo  Dias apresentou proposta para permanência  dos filhos dos associados   que atinjam a idade limite de 24 anos que  perdem a condição de dependentes no quadro associativo, e também para  associação de  profissionais como veterinários, trilheiro, cronometrista, organizadores, etc.
Foi aprovado  a criação da subcategoria de Associado-Dependente e Associado-Profissional, ambas com taxa semestral de R$ 100,00. Os Associados Dependentes permanecem nessa condição especial  vinculados  á permanência do  associado titular. Os direitos legais  de associado são privilegio  exclusivo do titular.  Ao Associado-Dependente não será  permitido a d vinculação de  dependentes próprios sendo necessário sua  migração para a condição de Associado Titular.
3- Assuntos FPH- Taxas 2009 para Eventos, Cavalos e Cavaleiros, outros
Assunto discutido e inserido no item 1 acima.
4- Assuntos CBH- regras de transição cavaleiros e cavalos conf. normas FEI 2009, outros
O Sr. Olavo Maciel discorreu  sobre o assunto, foram  discutidos tópicos específicos da nova regra FEI 2009 em especial  as regras de transição 2007-2008-2009 que ainda se encontram em fase de  definição e proximamente serão definidas e divulgadas.
Silvio Antonio Arroyo dos Santos                                                 Jairo Dias                                                                                             
        Diretor Presidente                                                                  Secretario
